
 
 
 
 
 
 

Gedson Alves da Silva 
Técnico Legislativo 

 

Marataízes, 29 de novembro de 2019.

DE: Comissões Permanentes
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 20779/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 41/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Mensagem nº 84/2019- Projeto de Lei Complementar nº 41/2019, Institui o
Programa Municipal de Recuperação Fiscal de Marataízes-ES e dá outras Providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer nas Comissões

Ação realizada: Parecer Emitido
Descrição:

Certifico e dou fé que, após discussão, votação e parecer final os autos foram
encaminhados à Presidência para inclusão em pauta.

Certifico mais, que nesta data faço juntar PARECER CONJUNTO das Comissões
Permanentes Reunidas.

Próxima Fase: Para Incluir na Ordem do Dia
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